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Estado de SeÍgipe
unicípio de Estância

Via de Autógrafo do Pro.ieto de Lei ne 77/2023, de autoria do vereador Tertuliano Pereira da Silva Neto, aprovado
pela Cámara Municipal na Sessão Ordinária no dia O2lO4/2024.

CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADÀ BEM COMO PU.
BLIoADA E AFIxADR No ArRto oo
PAÇO MUNICIPAL.
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de 2024.

DE :I! DE UHR1L DE2oz4.

í ,\.,. \
AlinaLúciaCcs§"W

lnstitui o Dia Municipal do Atirador Militar

do TG 060í3 Estanciano.

O PREFEITO DO MUNTCíPIO DE ESTÂNCN, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10- Fica instituído o Dia Municipal do Atirador Militar do TG
0600t3 Estanciano a ser celebrado anualmente no dia 05 de setembro.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, !! de a\.'"I de 2024

Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone; (79) 3522-1143
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ProcuradoB Cêral do llllti&
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